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èitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

Mcr
NO uiArno OFICIA'_______________

CONTRATO N 9 147/2014 deZl(QktLY_FL A Cl
REGAO PRESENCIAL N.2 091/2014 1 A

IC n.2 543— Homologado em 16/06/2014

Contrato de Fornecirnento que entre Si celebrarn o MUNICIPIO DE PATO BRAGADO e a
empresa FARMACIA DASSOLER LTDA, nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alteraçOes posteriores
e na forma abaixo:

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PAlO BRAGADO, ESTADO DO PARANA, pessoa
jurIdica de direito püblico interno, inscrito no CNPJ sob o n 9 95.719.472/0001-05, neste ato
representado pelo Senhor Prefeito, ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, residente e domiciliado
na Avenida Continental n. 2 909, Municipio de Pato Bragado - PR, portador da Carteira de
Identidade RG n 2 903.579-6 /PR edo CPF n 2 034.113.979-34 e;

CONTRATADA: FARMACIA DASSOLER LTDA, pessoa jurIdica de direito privado, inscrita

no CNPJ n. 2 01.615.342/0001-89, corn sede na Avenida Continental, n. 2 866, MunicIpio de Pato
Bragado, Estado do Paraná, neste ato representada pelo senhor Valério Agostinho Dassoler,
portador do CPF 283.318.859-53, residente e domiciliado na cidade de Cascavel - PR, acordarn e
ajustam o presente contrato, nos terrnos da Lei N. 2 8.666/93, de 21 de fevereiro de 1993, suas
alteraçoes subseqUentes e legislaçào pertinente, Licitaçäo modalidade PREGAO PRESENCIAL N.
091/2014 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos,	 observaçOes e

responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do objeto
Aquisiçào de medicamentos para composicão dos itens da Farmácia Básica de atendimento junto
ao centro de Saüde local, os quais seräo distribuidos de forma gratuita pela Secretaria Municipal
de Saáde do MunicIpio de Pato Bragado, aos munIcipes de baixa renda, rnediante requisico
médica apresentada, conforme tabela ern anexo do terrno contratual.
DOs Produtos:

a) Os produtos a serern fornecidos, deveräo ser de V linha, de boa qualidade, obedecer as
normas técnica da ABNT, INMETRO e ANVISA, atender eficazmente as finalidades que dele
naturalmente se espera, conforrne determina o Código de Defesa do Consumidor.

b) Os rnedicarnentos deverão conter registro no Ministério da Saüde, e estar em
conforrnidade com as ültimas determinaçôes da AN VISA;

c) No ato da entrega dos medicarnentos, nào serão aceitos produtos corn irregularidade na
rotulagern (ausencia da data de fabricação, prazo de validade, validadealterada, rasuras),
bern como produtos com validade inferior àquela descrita na rotulagem, os mesmos seräo
fiscalizados pela Vigilância Sanitária do Municipio.

d) No ato de entrega as empresas vencedoras do certame licitatório deverâo anexar a bula
do medicamento, sob pena de imediata devolucâo;
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e) Na hipótese de medicarnento genérico, deverào ser observadas e atendidas as normas
técnicas estabelecidas pela Resoluçäo RDC n 2 16, de20/03/07 da ANVISA.

t) Para tornecimento dos medicamentos de cada Item, as Licitantes devem atender o
disposto no Art. 2 2 da portaria 344/98 e art. 92 da portaria 802/98, quando for o caso.

Da validade dos produtos:
a) Os Medicamentos deverào ter validade minima de 06(SEIS) meses, contados a partir da

ernissào da Nota Fiscal.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalizaçâo
Para eteitos obrigacionais tanto o Pregäo na Forma Presencial n 2 091/2014, quanto a proposta
adjudicada integram o presente contrato, valendo seus termos e condiçöes em tudo quanto corn
ele nào contlitarem. Afiscalização deste contrato, ficará a cargo da Secretaria Municipal de Saüde
e Conseiho Municipal de Saüde do Municipio de Pato Bragado - PR.

Cláusula terceira - Do preço, condiçöes de pagamento, de reajustamento e atualizaço
financeira
0 valor global a ser praticado neste contrato será de ate R$ 36.981,60 (trinta e seis mil,
novecentos e oitenta e um reais e sessenta centavos). 0 pagarnento será efetuado em ate 30
(trinta) dias após a efetiva entrega do objeto deste contrato.

a) A Nota Fiscal deverá ser ernitida conforrne Norma de Procedimento Fiscal expedida pela
Receita Federal.
b) Na Nota Fiscal deverá constar a discrirninaçäo dos itens, nümero da licitação, nómero do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o
nárnero do CNPJ apresentado nos documentos de habilitaçào e na proposta de preços, não se
adrnitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesrno aqueles de filiais ou matriz.
d) A liberação do pagamento fica condicionada a apresentaçäo de:

Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situaçäo regular da Empresa no
curnprirnento dos encargos sociais instituIdos por lei;

e) 0 pagarnento poderá efetuado via transferência Bancária. (SICREDI— Ag: 715—C/C 5860-2)

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário
0 presente contrato tern vigência de 12 (doze) meses, iniciando-se na data de assinatura deste
Terrno Contratual, o qual poderá ser renovado caso haja interesse entre as partes. 0 prazo de
entrega dos medicamentos será de ate 02 (dois) dias, após a efetiva solicitaçào efetuada pela
Secretaria Municipal de Saáde. Os rnedicamentos deverão sere entregues nas dependéncias da
Farrnácia do Centro de SaOde Municipal de Pato Bragado, sem custo adicional de frete. As
despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta dos recursos financeiros disponIveis nas
seguintes Dotaçoes Orçarnentárias:
Informamos a existéncia de previsão de recursos orçarnentários para assegurar o pagarnento
decorrente da aquisição de rnedicarnentos, sendo que o pagarnento será efetuado através das
seguintes DotaçOes Orçarnentârias:

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fox: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.potobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paroná



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

02.009 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1030314502.043 Material, Bern ou Servico para Distribuiçâo gratuita
3.3.90.32.03.4020 - Materials de Sacide para Distribuicào Gratuita - Fonte 303
3.3.90.32.03.4020 - Materials de Saüde para Distribuico Gratuita - Fonte 303
3.3.90.32.03.4024 - Materials de SaOde para Distribuicào Gratuita - Fonte 505

§ 1.2 Durante a vigéncia do contrato, a CONTRATADA deverO manter atual/zada a sua Habi!itaçào,
conforrne exigido no Edital de Licitaçdo, corn base no art/go 55, Inc/so XIII, do Le/ Federal n.2
8.666193.:.

52. - Em caso de nào cumpr/mento pela Contratada de qualquer disposiçdo contratual, as
pagamentos poderäo f/car ret/dos ate posterior soluçdo.

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condiçöes avençadas,
e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Cláusula Sexta - Sançöes Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
Seräo consideradas as seguintes penalidades, sem prejuizo da acáo civil e criminal que couber: a)
em casO de atraso injustificado no cumprimento do objeto, será aplicada a Contratada multa
moratória de 0,5% (zero vIrgula cinco por cento) sabre o valor contratual, exigivel juntamente corn
o cumprimento das obrigaçOes contratuais, par dia consecutivo de atraso em relação a data
prevista para a execução dos serviços, limitada a 10% (dez por cento) do valor total do Contrato:
b) pela inexecuçào total ou parcial do Contrato, o Contratante poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar a Contratada as sançôes previstas no Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que em casode
multa esta corresponderá a 10% (dez par cento) sobre o valor total do Contrato; c) multa de
1%(um por cento) do valor contratual quando por ação, ornissão ou negligência, a contratada
infringir quaisquer das demais obrigaçoes contratuais; d) suspenso do direito de participar em
licitaçoes junto a contratante. 	 -

Cláusula Sétima - Da Rescisâo:
0 presente Contrato poderá ser rescindido casoquaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e
seguintes da Lei no. 8.666/93.
PARAGRAFO UNICO - A CONTRA TADA reconhece as direitos do CONTRA TANTE, em caso de
rescisüo administrativa prevista no artigo 77, do Lei 8.666193.

Cláusula Oitava - Legislaçâo Aplicável
0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposiçöes expressas na Lei no: 8.666/93, de 21
de fevereiro de 1993, com as alteraçöes subseqüentes, e pelos preceitos de direito püblico,
aplicando-se-Ihe supletivamente, as principios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçôes de
direito privado.

Cláusula Nona —Transmissão de Documentos:
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A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita
através de protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-sImile. Nenhuma
outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:
Os casos omissos seräo resolvidos a Iuz da Lei 8.666/93 e suas alteraçOes, e dos principios gerais
de direito.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro:
Fica eleito o bra da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir düvidas ou questöes
oriundas do presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e
seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das
testemunhas abaixo.

Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado - PR., em 16 de junho de 2014.
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ANEXO I —CONTRATO N. 9 147/2014 - AoulslcAo DE MEDICAMENTOS

LOTE 11
Unidade	 -	 - -	 --	 Valor

ITEM	 MEDICAMENTOS	 Medida	 Quantidade	 Marca	 unitérlo
29

NIFEDIPINO RETARD 10MG 	 COMP	 300	 BAYER	 R$ 0,850
38
________ VALSARTANA 80 MG 	 COMP	 500	 GERMED R$ 0,750
39

VALSARTANA 160 MG	 COMP	 500	 LEGRAND —R$,,0,930

LOTE 2
Unidade

ITEM MEDICAMENTOS	 Medida
ACETATO DE DEXAMErASONA+ CIANOCOBALAMINA+
CLOR. TIAMINA +CLOR. PIRIDOXINA 5000 (1ML b / 2

1 MLa) AMP	 AMP

I	 5 ACIDO MUCOPOLISSARIDEO 500 MG Cl 40 G GEL 	 BSN

14 BAMIFILINA 600 MG CPR	 COMP
BROMIDRATO DE FORMOTEROL SMG/ML SQL INAL.

23 C/20ML	 FRS

39 CETOPROFENO 50 MG COMP	 COMP

56 CLORIDRATO DE CICLOBENZAPRINA 10 MG	 COMP

69 CUMARINA15 MG +TROXERRUTINA 90 MG COMP 	 COMP

91 ESTRADIOL (AC. NORETISTERONA) 1+0,5 MG	 COMP
FUMARATO DE FORMOTEROL ODIDRATO 12 MCG+

102 BUDESONIDA 400 MCG c/ 60 doses REFIL 	 COMP
FUROATO DE FLUTICOSANA 27,5MG/DOSE SPRAY

103 NASAL 120 DOSES 	 FRS
LUTEINA, VITAMINA C 30 MG, VITAMINA E 4,4 MG,

119 E SELENIO 10 MG E ZINGO 2,5 MG 	 COMP

122 MELOXICAM 10MG/ML 1,5 ML IM AMP	 AMP

148 SILIMARINA + METIONINA COMP	 CPR
SULF.GLICOSAMINA+ SULF CONDROITINA

154 150011200MG PO SACHE 4,135 G 	 SACHE
SULF.GLICOSAMINA+ SULF CONDROITINA

155 500MG/400MG CAPSULA	 CPR

Valor

	

Marca	 unitário

tiii.i•	 ARESE	 R$ 8,990

ME	 HMICA R$ 9,900

ME	 CHIESI R$ 2,620

ml	 TEUTO RS 2.950

IPAE,IIIU
	

EMS.	 R$ 0,650

	LEGRAND	 R$ 0,550

4000
	

CIFARMA	 R$ 1,260

2000
	

BIOLAB	 R$ 1,160

2
	

ACHE i R$ 81,000

5
	

GLAXO R$ 36,090

	EY HERTZ	 RS 1.920

2.0001 ZYDUS NIKKHO I

ACHE
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